
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/01, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-
Brasil

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br weliodeiracichegou@camaraformosa.go.gov.br [1]

EMENDA IMPOSITIVA Nº 09/2024 AO PROJETO DE LEI 030/2024 -

Orçamento Programa do Exercício de 2025 e dá outras providências.

O vereador WELIO DE IRACI CHEGOU, em cumprimento às

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e

Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresenta a seguinte Emenda

Modificativa ao Projeto de Lei nº 030/2024 que estima a receita e fixa

despesas do Município de Formosa, Estado de Goiás para o exercício

financeiro de 2025.

Art. 1º - Altera a redação do Projeto de Lei nº 030/2024, para

acrescentar as seguintes emendas impositivas ao quadro orçamentário:

INTERESSE PÚBLICO GERAL:

SERVIÇOS DE SAÚDE

4 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANUTENÇÃODASECRETARIADE SAÚDE 10.122.0120.1.131

 Destinar R$ 141.045,37 (cento e quarenta e um mil e quarenta e cinco

reais e trinta e sete centavos) da dotação acima para

investimento/equipamentos para a UBS 07 DO DISTRITO DE JK.
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INTERESSE PUBLICO GERAL

1 - PODER EXECUTIVO

12 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.122.0118.2.338

 Destinar R$ 20.000,00 (vinte mil reais) da dotação acima para

investimento/equipamentos para o CMEI Anna Ribeiro de Freitas.

 Destinar R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) da dotação

acima para investimento/equipamentos para o CMEI Mirtes Chaves
Guimarães.

1 - PODER EXECUTIVO
5 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.122.0119.2.350

 Destinar R$ 10.000,00 (dez mil reais) da dotação acima para

investimento/equipamentos para a Igreja Assembleia de Deus Missão -
CNPJ 29.167.703/0001-90;

 Destinar R$ 9.000,00 (nove mil reais) da dotação acima para

investimento/equipamentos para o Instituto Minha Querida Formosa -
CNPJ 39.272.685/0001-60;

 Destinar R$ 2 0 .000,00 (vinte mil reais) da dotação acima para

investimento/equipamentos para o LAR SÃO VICENTE DE PAULO -
CNPJ 01.738.830/0001-83;
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 Destinar R$ 20.000,00 (vinte mil reais) da dotação acima para

investimento/equipamentos para a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS - CNPJ 02.158.129/0001-58;

 Destinar R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) da dotação acima para

investimento/equipamentos para opara Paróquia Nossa Senhora Aparecida -
CNPJ 01.496.660/0035-17;

 Destinar R$ 15.000,00 (quinze mil reais) da dotação acima para

investimento/equipamentos para a Igreja União Centro Oeste Brasileira da Igreja
Adventista do Sétimo Dia - CNPJ 07.121.135/0021-06;

 Destinar R$ 8.000,00 (oito mil reais) da dotação acima para

investimento/equipamentos para a Tenda de Umbanda Pai José de Angola - CNPJ
2 2 . 5 4 8 5 1 9 / 0 0 0 1 - 4 1 .

Art. 2º - Servirão de recursos para cobertura da emenda proposta, os

provenientes da dotação orçamentária especificada no Art. 1º.

Câmara Municipal de Vereadores de Formosa GO

18 de novembro de 2024.

WELIO DE IRACI CHEGOU

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária devem observar

o limite constitucional de 1,2% da receita corrente líquida realizada no ano anterior,

sendo que a metade deste percentual deve ser destinado a ações e serviços

públicos de saúde. Assim, usando a prerrogativa oportunizada pelo Art. 166 da

Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta Câmara

Municipal, propõe- se a presente emenda modificativa ao Projeto de Lei nº 030/2024,

que estima a receita e fixa despesas do Município de Formosa para o exercício

financeiro de 2025, objetivando estabelecer reserva no orçamento anual, através da

alteração da destinação de recursos orçamentários no valor de R$ 282.090,74. E,

contando com a compreensão dos nobres colegas desta Colenda Câmara, solicito

aprovação da emenda proposta.
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